
ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00204/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE.
ITAPOROROCAE CRM COMERCIALLTDA, PARA FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Muni,cipal de
Itapororoca Rua Frei Damião. Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ na
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade na 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CRM COMERCIAL LTDA - R GENERALGUSTAVOCORDEIRO DE
FARIA, 459 - PETROPOLIS - NATAL - RN, CNPJ na 04.679.119/0001-93, neste at o representado por
Roberto Sergio Vieira da Silva, Brasileiro, Divorciado, Representante, residente e domiciliado
na 'Rua Juiz Manoel João Silva, 650, 'João Paulo Ii - João Pessoa - PB, CPF na 250.945.994-53,
Carteira de Identidade n " 613666 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes
seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00Q31/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a 1ei Federal n°
.8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legisl.ação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADASDE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARA O
MELHORFUNCIONAMENTODAS SECRETARIAS MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE.

o for ne c z.men t.o deverá obedecer rigorosamente às condições exp r e ss a s neste instrumento,
proposta apresentada, Pregâo Presencial na 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçAo;
e será realizado na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base de preço proposto, é de R$ 15.550,00 (QUINZE MIL. E
QUINHENTOSE CINQ·UENTAREAIS) .

VENCEDOR: CRM COMERCIAL LTDA
!CNPJ: 0.4.679.119/0001-93
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.
5 CADEIRA DE PLÁSTICO COM APOIO DOS BRAÇOS, coM';ACQUAFORTE Und

S~LO DO IN~TRO, !'lA COR BRANCA.
29 REFRIGE1UIDOR UMA PORTA Só, UMA PORTA, ;ESMALTEC/ROC3,1 Und

CONGELADOR, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS,
,Cl\.PACIDADE DO REFRIGERADOR DE 219 LITROS,
CAPACIDADE TOTAL DE 239 LITF.OS, COM·PARTIMENTO,
DE OVOS, COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, GAVETAo DE
FRUTAS, PR.~TELEIRAS BEMOVÍVEIS, COR BRANCA,
220V,22,5KWH/MÊS; 477MM DE LARGURA,1486MM DE
ALTURA,650MM DE PROFUNDIDADE, PESO DE
39KG.SELO PROCEL TIPO A. GARANTIA MÍNIMA: 121
MESES.

so FREEZER INDUSTRI.'\L, 'HORIZONTAL, CAPACIDADElESMALTEC!ECH
MÍNIMA DE 500 LITROS, COM 02 TAMPAS SUPERIORES· 50.°
EM POLIURETANO RÍGIDO COM DOBRADIÇA,
BALANCEADA, PUXADOR COM FECHADURA, CHAPA
INTERNA E EXTERNA GALVANIZADA, DUPLA FACE COM
PINTURA EM EPÓXI. SELO PROCEL. EMBALAGEM COM
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, MANUAL DE
INSTRUÇÕES EM PORTUGUtS E PRAZO DE GARANTIA.

34 CENTRAL DE - ÁGUA --rNõX" COM TORNEIRASPIZZIOLO/PIOO
CONVENCIONAIS OU A JATO, NO MÍNIMO DE 4, TIP04T
PARA ESCOLAS E CRECHES, 220V.

49 BEBEDOURO DE PRESSÃO EM PIA AÇO INOX, GOMLIBELL/PRESS
RESERVATÓRIO DE 4 LITROS/HORA, COM DUAS
TORNEIRAS PAR~ SAÍDA DE ÁGUA GELADA, SENDO ÚMA

QUANT. P .UNIT . P. TOTAL

120 24,00 R$ 2.880,00

2 1.200,00 R$ 2.400,00

Und

2 2.370,00 R$ 4.740.,00

Und
1 2.530,00 R$ 2.'530,0.0

~l~ son.oc

~~

R$ 3.000,00



COM FOWl-ATO CURVO. DlMENSÕE~95A X 37L X 27p
CM. PESO: 16 KG. TENSÃO: 220

TOTAL, 15..550,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
OS preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econ6mico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, PrÓpri.ose Outros do Municipio de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Attibe Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regulLar,da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até tril1tadias, contados do período de arumplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contrat.ado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerildoa partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respettivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade elos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contra.tadode suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste c:ontrato,nos.termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação .de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
ii! Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos pra~os estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus.e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fisca.lização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do oorrtrat.o, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o êlcompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem Gi conhecimento e a devida autorizêlçãoexpressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilida.decom as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação ex í q.í.das no respectivo processo licitatório,
apresenti,'lndoao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666;93.
O Contratado '.fica obrigado. a aceitar nas mesmas. condi.ç ões contratua í s, os acréSCim.o~u
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e Cin~o or cento) do valor. ini .aI
atuallzadô do contrato.

~~



cLÁusULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: jO)Jj
A !:'ecusainjusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre Q valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor cont.r at.ado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrent€s deste contrato, as partes elegem o Eoro da ComarCa de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUI'lHAS PELO

Itapororoca - PB, Setembro de 2020.

DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00205/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCAE C DE A FERREIRA E CIA LTDA, PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente ínstrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororbca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado C DE A FERRETRAE ClA LTDA - RUA SARGENTOSILVINO
MACEDO, 3 - SAO JOSE - GARANHUNS.- PE, CNPJ n° 33.330.526/0001-99, neste ato representado por
Mauro Ra.fael Eleuterio de Souza, Brasileiro, so.i t.e íro , Representante, residente e domiciliado
na Rua Austregésimo de Atayde, 78, HeliQPolis - Garanhus - PE, C~F nO 066.747.534-67, Carteira
de Identidade n? 6168168 SDS-PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram ás partes
contratantes as si na r o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato deco r r e da licitação Inodalidade Pregão Presencial n? 00031/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993: Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto
Municipal n? 0.28, de 30 de Dezembro de 2005: Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeir.o de
2013; e legislação pertinente, c.onsideradas as alteraç.ães p.osteri.ores das referidas n.ormas.

cLÁOStJLASEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente c.ontrato tem por .objeto: AQUISIÇÕES PARCELADASDE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARAO
MELHORFUNCIONAMENTODAS SECRETARIASMUNICIPAL, INCLUSIVE .FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE.

O for·necimento deverá .obedecer rig.orosamente às c.ondiçôes expressas neste instrument.o,
prop.osta apresentada, pregã.o Presencial nO 00031/2020 e instruções do Contratante, document.os
esses que ficam fazend.o partes integrantes do presente contrato, independente de transcJrição:
e será realizado na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

G valor total deste contrat.o, a base do preço proposto, é de R$ 4.445,00 (QUATROMIL E
QUATROCENTOSE QUARENTAE CINCO REAIS) .

!vENCEDOR: C DE A FERREIRÃE'CrA LTDA
iCNi>J: 33.330 :526/ÓOOl-9.9-
ITEM ESP!CIFICAÇAO MARCA UNIO.
17 'MESA PARA COMPUTADOR, ESTRUTURA EM MDF, MODELO'PLAMOVEH;l/NEW Und

PADRÃo, CORES BRANCA OU CINZA, COM NO MíNIMO POP
01 GAVETA, COM ESPAÇO PARA CPU, MONITOR,
TECLADO, MOUSE E IMPRESS.oRA

53 CONJUNTO PARA COZINHA, -MESA- DE 06 LUGARE'S C/SIENÃ Und
CADEIRAS. ES.TRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO NAIMOVEIS/MESA
COR BRANCA. CADEIPA COM ASSENTO ACOLCHOADO, DE 6 CADEIRAS
MESA COM TAMPO DE MÃRMORE NA COR BRANCA
MEDINDO 1,40 X 0,60 CM

QUANT. P. UNIT .
5 194,00

P.TOTAL
R$5170,00

5' 695,00 R$3.475,00

TOTAL. 4.44.5,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços. contratados são fixos pelo pe r i odç de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 60, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o .des.equilíbrio e.conõmí.co+f ..inanceir.o d.o Gontr. at.o., . p.oderá ser restabelecida a ~Çã. o
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d , Lei
8.666/93, mediante c.omprovação d.ocumental e requerimento expresso do C.ontratado.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÂO' cA ~ r



As despesas correrão por conta da seguinte dot ação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Arnbe Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

;03V

cLÁusULÀ SEXTA - 00'PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto
admite prorrogação nos casos previstos
considerado a partir da emissão do Pedido

ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que
pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será

de Compra:

Entrega: 10 (dezl dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar O pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUsOLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos par.ao ramo
relacionada aO objeto contratual, cOm observância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tribUtária e trabal.hista,bem cornopor todas as despesas e compromissos assumidos, a quaLquer
titulo, perante seus fornecedores ou t.er.ceiros em raz.ão.daexecução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e Ldôrreo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável peLos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culp-a ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sUb-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autor í zação expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ~s .idas,
todas as condições de h.abilitação e qualificação ex.igidasno res.pec.tivo proce'ssolic't tório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que eoli.c.itado r

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO, P. ~ t



o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

por acordo entre as

direito, T03~o
mesmas condições contratuais, crs acre sca.mos ou
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
dí.epost.c nos. Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.66.6/93.

nas
até

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contra.tado, g.ar:antida.a pz év i.a defesa., à.s .sequi.nt.e.s peria.l.i.dades pr eví.st.as nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, ÇlS partes eleg.em o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca de Setembro de 2020.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

O DE BRITO

PELO CONTRATADO

ill~.L-



PREFEITURA MONICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE L!CITAçÃO

CONTRATO N°: 00206j2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICll"AL DE
ITAPOROROCA E EMILLY INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,
,FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

PARA

Pelo presente instrumento partícular de, contrato, de um lado Prefeitura Munícípal de
ItapQroroca Rua Frei Dami~o Bozzano, 07 centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domti.ciLí.ada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
s í.rnpLesmerrt.e CONTRATANTE,e do outro lado EMILLY INDUSTRIA E COMERCIODE MOVEIS LTDA - R
MIGUEL COUTO, 203 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n" 07.239.645/0001-20, neste ato
representado por Mozart de AraOj o Santos (procurador), Brasí leíro, cas ado , Representante,
residente e domiciliado na Rua Senador Cabral, 290B, Centro - Riachão do Bacamarte - PB, CPF
n° 065.434.814-63, car t.e í.r a de Identidade n° 2843068 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorrê da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00031/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005: Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislaç~o pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

C!.ÁCTSt1LA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADASDE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARAO
MELHORFUNCIONAMENTODAS SECRETARIASHUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDOMlJNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes in~egrantes do presente contrato, independente de transcriçao:
e será realizado na forma parcelada.

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.056,50 (QUINZE MIL
CINQUENT.I\.E SEIS REAIS E CINQUENTACENTAVOS).

,VENCEDOR: EMILLI_ TNDUS2'R!~ C~MERCIO DE MOVEIS LTDA
jCNPJ: 07.239.645/0001-20
ITEM EsPi"ÓFIí:AçÃO MARCA I UNID.
1 !ARMÁRIO COM NO MíNIMO DEÜ2~PoRTAS EM AÇO P~>TELASUL - Und

COZINHA, ESTRUTURA E PORTAS EM CHAPA DE AÇO,
,COM PUXADORES, ACABAMENTO METALIZADO E PROTEÇÃOI
DE VERNIZ, DOBRADIÇA EM AÇO, TIPO DE FIXAÇÃo!
BUCHA E PARAFUsO INCLUSO, NA COR BRANCA 0Uj
CINZA. __ _ _' L

8 CADEIFA FIXA si BRAÇO; ASSENTO DEVERÁ SER EM'EMILLY Und
MATERIAL INJETADO EM POLIPROPILENO, COMI
DIMENSÕES MíNIMAS DE 450MM DE LARGURA POR 410MM:

QtJANT. P.UN:IT.
5 285,00

P.TOTAL
R$ L 425,00

35 64,90' R$ 2 • 271-;-sol

DE COMPRIMENTO. O
~TERIAL INJETADO E

ENCOSTO DEVERÁ SER EM,
POLIPROPILENO, NAS CORES!

'AZUL OU PRETA.
12 ,CADEIRA SECRETÁRIA GIRATóRIA COM"- BRAÇO, NASlEMILLY

CORES PRETA OU AZUL, MADEIRA MOLDADA, BRAÇOS,
;REGULÁVEIS E ENCOSTOS FIxas; REGULAGEM DEI
ALTURA A GÁS, MECANISMO RELAJ(; BASE GIRATÓRIA.- - ---

Und 20 180,00 R$ 3.600,00'

14 ,ESTANTE DE METAL, NA COR CINZJ'., COM 06iS/A
:PRATELEIRAS, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 2,00 X
0,90 X 0,,30 CM

16 MESA DE ESCRITÓRIO COM 3 GAVETAS, EM MDF, EMILLY
TAMANHO APROXIMADO DE 1,60 X 0,60 CM.

18 MESA TIPO QUADRADA EM PLAsTICO, MATERIAI.,PLASTEX
BASTANTE RESISTENTE, TAMANHO_PADR,?\0, NA CORI

Und 20, 137, OOi R$ 2.740,00i

Und 20 44,90

(:J
R$

Und 10, 209,00'



f- 52 -~~~~~~~VAD~::~;NME~~~O.'X ~ 60X -0-'.74. JEMILLY r ~n~l--=t~1":"0-8".-:--:·~,-~·r--·-R--$--1_-=---O·-···'f{=403.·i~1
1 [CONFECCIONADA EM ~LAMÍNICO LAMINADO BP DE 15MMj I!
I IDE ESPESSURA, ESTRUTURA EM TUBO QUADRADO 50X25! I I

t " PINTADO EM EPÓXI NA COR CINZA C/RODÍZIO. FT' I

1

58 GAVETEIR,O VOLANTE COM 03 GAVETAS: GAVE.TEIRO P/.EMILLY . Und. 4 400,001 R$ 1.600,00,
ESCRITORIO; EM MADEIRA COMPENSADO; TAMPOJ i

l [SUPERIOR COM 20 MM DE ESPESSURA; REVESTIDO E;"l ' I

ILAMINADO MELAMINICO NA COR CINZA; MEDINDOj I
' IAPROXIMADAMENTE 430 X 540 X 630 MM; TIPO

t ,NOLANTE; COM RODÍZIO, CONTENDO DUAS .GAVETAS I
SIMPLES EM AÇO, MAIS UM GAVETAO EM .AÇO pARA! .

"

PASTA SUSPENSA; DESLIZANDO. SOBRE CORREDICASI; i
t ~ALICAS; COM PUXADORES PINTADOS COR _AL_UMÍ__ N_I_O_._- :::..~-J..-----+-.----::--.,.."..--j
_ ._ .15.056,501

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos,pelo período de um ano, exceto para os,casos previsto.sno Art.
65, §§ 50 e 6a, da Lei 8.666/93.
oco.r r eudo o de.sequili~io econômico-f.inanc·ei,rD cio corrt.r-at.o., pode cá sel: 1::€lst.a,beleci.da, a, 1:e ii>ção
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do ContraiI.ado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do órçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabí.ne.t.e .do Prefeit.o
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Ree Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo MUnicipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Materia.!de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto
admite prorrogação nos casos previstos
considerado a partir da emissão do Pedido

Entrega: 10 (dez) dias
O prazo de vigência do presente contrato
sua assinatura.

ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que
pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será

de Compra:

será determinado: 31/12/2020, considerado da data de

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efétuar o pagamento relativo ao fornecimento eJetivamente realiZado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo amai s ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos pra.zos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigações conce;r:nentesà legislaçao fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e Ldôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permi,tir e facilitar a fí sceLizacão do Contratante devendo prestar o.s informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto
sem o conhecimento e a devida aut.or i zação expre ssa do Contratante, rN

ou a terceiros,

ou reduzn:. essa

deste inst'ent~

J)C



g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apr esent.ando ao Contratante os documentos necessários, sempre que sol í.ci tado; I O lf !
CLÁ.uSULA DÉCIMA - DA ALTERAçAO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato Poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77,18' e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obr íqaçõe s assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (z eno virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na ent r eqa , no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valo.r corrt r at.ado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simul taneamente, qua Lque r das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIl'fA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes. e por duas testemunhas.

I.tapororoca - PB, e Setembro ele 2020.

TESTEMUNHAS PELO

O DE BRITO
Prefeita
007.409.704-0

PELOC~

E>nL~CIO DE-:VEIS
MOZART DE ARAÚJO SANTOS (PROCURADOj:l.)
065.434.814-63

LTDA



/01[)
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00207/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTR1: ST CELEBRAM A PRE'FEI'I'URAMUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E GERALDO VIDAL DA NOBREGA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 11.BAIXO:

Pelo presente instrumento pa1;ticular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapbroroca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007 ..409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado GERALDO VIDAL DA NOBREGA - RUA MANOEL FERREIRA
MACHADO, 399 - ESTADOS - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n? 1.8.995.45.7/0001-49, neste ato rep.resentado
por Pedro Rafael do Nas.cfmento Cavalcante, Brasileiro, Solteiro, Representante, residente e
domiciliado na Rua Francinaldo Alves da Cruz, SN, Quadra 268, Lote 112 - Alto do Mateus - João
Pessoa - PB, CPI; n? 104.522.444-80, Carteira de Identidade n" 3801083 SSDS-PB, doravante
simplesmente CONTRA'l'ADO,dec idi.z.amas partes contratant.esassinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições sequ.ínt.es.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00031/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n" 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGONDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

o presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARA O
MELH0.RFUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00031/2020 e instruções do Contratante, dOCumentos
e.ssesque ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição:
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 26.819,00 (VINTE E SEIS MIL E
OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS).

IVENÓiDOR: "GERALDO VIDAL D~ NO~~GA
fCNPJ: 18.995.457/0001-49
ITEM - - ESPECIFlCÃÇÃo MARCA
r 9 ;CADElRA GlRATORIA~ TIPO DIRETOR, NA COR PRETA,'METALMIX

iCOM .l1,POIO PARA OS BRAÇOS REGULÁVEL, .ll.COLCHOADA"
iREVESTIDA EM COURO E DEMAIS CARACTERíSTICAS!
PADRÃo

20 !APARELHO DE AR CONDICIONADõ, - DO THÕ SPLIT;VOGGA

I (PAREDE) NA COR BRANCA, COM POT~NCIA DE 9.000'
BTUS, TENSÃO DE 220V, 60 HZ-, CONTROLE REMOTO,j
ISELO INMETRO COM CLASSIFICAÇAO A OU B E COM AS
SEGUINTES CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: CICLO FRIO 1

j
COMPRESSOR SCROLI" CORREÇÃO DE FATOR DE!
POT~NCIA, COMPRESSOR COM ALETAS COM MOVIMENTOS:
'NA VERTICAL E HORIZONTAL E FILTRO INTERNO PARAJ
~ICRO PARTícULAS. GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES. I

24 FRIGOBAR BRANCO, CAPACIDADE MÍNIMA 70 L, 220V _:-PHILCO
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO (SELO PROCEL) A -
PORTA REVERSíVEL SIM PRATELEIRA DO
REFRIGERADOR PS CRISTAL - PORTA-LATAS SIM -
DISPENSER DE LATA NÃO - DIsPENSER DE ÁGUA
GELADA NÃO - DISPENSER DE GELO NÃ0 - PORTA 00 ~
FREEZER APROVEITÁVEL NÃO - DEGELO DO FREEZER
MANÜAL PRATELEIRA TRIFASE NÃO - CONTROLE,
AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA NÃO PORTA
GARRAFA (S) NÃO - COMPARTlMENT.Q___P~ TAÇAS NÃO -,

J)t

UNID.
Und

P.TÓTAL - .,
RS 1.245,00,

QUANT. P. UNIT .
----;:t- -

51 249,001

Und 9.600,001R$

Und R$ 2.000,00'



33 GELADEIRA 'DÚPLEX, DEGELO' AUTOMÁTICO NO\CONTINENTAL Und -+1---~2:;f::2-,-:-4::-9::-5-,0::-O::'l!j----,-R7$--4-:--,g:--Cg""'O:--c,,-"O,..:{0r'
REFR1GE1l..MlOR, l?AA'l:Ii:I.ElRAS :tN'l:EP.NAS RJi:GULÁVEIS".

IPRATELEIRAS DA, PORTA REGULÁVEIS E ULTRA-I I I II
RESISTENTES, SEPARADOR PARA GARRAFAS, PORTA I
LATAS REMOVÍVEL, PROTETOR PARA GARRAFAS, PORT I
1

0VOS, GAVETA REMOVÍVEL PARA CARNES E FRIOS'I I I
GAVETAO TRANSPARENTE GIGANTE PARA LEGUMES, ;
,CONTROLE DO REFRIGERADOR COM 5 TEMPERATURAS, I'

IDRENO PARA DESCONGELAMENTO, PORTA REVERSÍVEL E .'
EM AÇO GAINANIZADO, ROD:1ZIOS Ei PÉS REiGULAVFtIS,1

ICESTA PORTA OVOS REMOVÍVEL, NÍVEL A E I I
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, ILUMINAÇÃO INTERNA, J
PRATE'LEI RAS NA PORTA DO FREEZER, CAPACIDADE
[MÍNIMA DE 350L, COR BRANCO, FROST FREE, _j__ L

NTILADOR 'DE'PAREDE OSCILANTE 40 CM -PRETOIVE-N-T-I-SO-L--+--un-d--ili---l-Oll i40, OO!!I---R",,"$--i-:4'õO, 001
CONTROLE DE VELOCIDADE,
M' P/MIN, POTÊNCIA l,( CV,

GULO m; J'8R."iNGÊ-NCI."i 120'° - VEL,OCIDMJ'E WO •
1400 RPM, ! I I -'

COLUNA COM AS SEGUINTES NTISOL I Und I 2°1125,001 R$ 2.500,0°1'
MÍNIMAS: 40 CM DE DIÂMETRO,

GRADE PROTETORA REMOVÍVEL COM 03 (TRÊS) I
LOCTDADES, COM REGULAGEM DE ALTURA, NA CO~' ~

PRETO. 220V.
42 BE:':B=-E=-D:_O=-UR"'::':O:":"':R~E-F~R-I-G-E-RAD--O-B-RAN--.-C-0-2-2-0-V--'-N-Í"'"VE-'-I-S-D-E-!~KAR-'-IN-A---!-' Und, -2+1-4-g-4-, -0_;0f--~$ 988, 00

rfE.'MPERATURA: TtRMOSTRA'fO FRON'fAL COM 0'7 /J':tv'EIS! I í I I
IDE TEMPERATURA - TORNEIRAS EMBUTIDAS - ALçASl I
!LATERA.IS NAo - CAPACIDADE SUPORTA GALÕES DE ATÉ I
1
20 LITROS - APROVADO PELO INMETRO SIM, COI' I i' ,~' I ]',MOTOR ALlMENTAÇ~O 220 VOLTS - DE COLUNA,
TAMANHOPADAAO~~~~~~~~~--------------------~----"-4'--------~------!------+-~~~----~-------'~47 IMICRO SYSTEM, COM 2 CAIXA DE SOM NO MÍNIMO 550 PHILCO I Und 598,00 R$ 1.196,00i

i iRMs, COMPATÍVEL COM CD, CD-R/RW E MP3 - RÁDIO '

U' IFM ESTÉREO - DISPLAY LCD ILUMINADO -!

CONTROLE REMOT.O - PROGRAMAÇÃODE 99 FAIXAS DEj
CD/MP3 - FUNÇÕES PROGRAM / REPEAT I RAN I

! 70 ICADElRA FIXA, ASSEN,TO E ENCOSTO. CONFECCIONAD, TALMIX
tEM ESPUMA INJETADA COM NO MíNIMO 40 MM,

( tARREDONDADOANATÔMICO, COM CURVATURA ENVOLVENTE

I /NO SENTIDO HORIZONTAL E APOIO LOMBAR, CO
IINGLINAGAO 100%, ESTOFAMENTO DE ALTO DENSIDADE,

I lREVESTI.DA EM C,OUR.ÍSSIMO DE ALTA RESISTÊNCIA. I
fCOMPOSTO DE 50% POLíESTER E 50% ALGODÃO,' CO

, r ESISTtNCIA A ABRASAo. ESTRUTURA EM 'TUBO 7/8l
1 Ic0M PAREDE DE 1,5 MM DE ESPESSURA COMi
'Ui ITRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI NAj

!COR AZUL. ._" J.J..._ -L _!_ .l-- ~ ~------:--::__:__:__,--;
T 26.819, o.~

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de umano, excet,o para os ca.sos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

ocorr endo o desequilíbrio econômico-finançeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
y_Ué .as P.àrt.é's f:.ãétüãrãfn ir:t1,cialft,éftt-ê, nós !éfilló·§ dó Af"t. 65-, Incisó II, Alinéâ d, d'á Lei
8.666/.93, m.edi.antecomprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçameRVigente:

R~C'J:rsc-sFêderai:3, pr6ptics e- outros do !4unicipic- de ~. rOO1'6C<I!.r~ "'-,'
02.D10 Gabinete do Prefeito ~~ ~



03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria.Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, CultUra, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid'
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do cont.r at.ant.e, mediante process.oregular, da seguinte'
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período dé adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução do objeto ora contratada, conforme suas características, e que
admite p.noc: Gqaqão nos Gas.QS prev.is.ws pela. .Le,i .8.666/.93, est.á a.baixG ind.Loa.doe se.rá
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias

o prazo de vigência do presente contrato.será determinado: 31/12/2020, considerado da da t.a de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

ti - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistênci·ae subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dent.ro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atí.vi dade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente ém todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentoS solicitados;

e Será responsável pelos danos causaGlos diretamente ao Contratante ou a tercéiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nãb excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conlu.ecimentoe a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo pr0CeSs.olicitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necess"ários,sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/g3.

por t~)d~ entre as
dire~~conforme o

AJ(



o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fi zerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

IOLfg
cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Co.ntratado., garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87~da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mor a de 0,5% (zero virgula cinco. por cento)
aplicada so.bre o. valo.r do. contrato por dia de atraso. na entrega, no inicio ou na execução. do.
o.bjeto. ora contratado.; c - multa de 10% (dez po.r cento) so.bre o valor contratado. pela
inexecução to.tal ou parcial do. contrato; d simu1tanearnente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/.02.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEG'ONDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste co.ntrato, as partes eiegem o. Foro. da Co.marca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno. acor-do, foi, lavrado. o. presente contrato em 02 (duas) vias, o. qual vai
assinado. pelas partes e po.r duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

DEBRITO

Itapo.ro.ro.ca - PB, e Setembro de 2020.

ELISSAAD
Frefe_ita
007.409.704-02

GERALDO VIDAL DA NOBREGA
PEDRORAFAELDONASCIMENTOCAVALCANTE
104.522.444-80



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1())'3. -

CONTRATO N°: 00208/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E JORDAO BRUNO DE CARVALHO PEREIRA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/QOOI-78, nest.eato representada pela Prefeita Elissandra Maria conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JORDAO BRUNO DE CARVALHO PEREIRA - RUA TENENTE JOAO
BATIST'ADE OLIVEIRA, 449 - CRISTO REDENTOR - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n? 16.491.941/0001-05,
neste ato representado por J'ordaoBruno de Carvalho Pereira, CPE' n" 071. 459 .104-1i, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrp_todecorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 000'31/2020, processada nos
te.l>mos da Lei li'edet:al n? ].0'.520, de 17 de Ju,lhG de 2002 e subsíd'i.a.cí.amerrt.e a 1..ei. E:eder.aln?
'8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARA O
MELHOR FUNCIONAM.E.NTO D,AS S:ECRF.'!:,ARIAS MUNICLPAI .., I.NCI.USIVEFUNDO MUN:LCI.l?A.1.DE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste 'instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n" 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 14.177.,00 (QUATORZE MIL E
CENrO E SETENTA E SETE REAIS).

~NCEDOR: JORDAO BRUNO DE CARVALHO PEREIRA
rOOJ: 16.491. 941/0001-05
ITEM - ZSPECIFICAÇAO MARCA

,7 CADEIRA FIXA c/ BRAÇO; ASSENTO DEVERA -SER EMIMPEL
MATERIAL INJETADO EM POLIPROPILENO, COMjRPS
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 450MM DE LARGURA POR 410MMlIMPEL
DE COMPRIMENTO. O ENCOSTO DEVERÁ SER E CAD-B4P
MATERIAL INJETADO E POLIPROPILENQ, NAS CORES
AZUL OU PRETA.

UNID.
Und

QUANT. "p .WIT_j
10 69,00

P.TOTAL
R$ -- ---690,001

10 CADEIRA LONGARINA. 3 LUGARES, NA COR AZUL,IMPEL
MATERIAIS RESISTENTES, COM AS CARACTERÍSTICASfRPS
MÍNIMAS DE: ASSENTO DEVERÁ SER EM MATERIAIt,IMPEL
,INJElTADO EM POLIPROPILENO, COM DIMENSÕESíLOG-3L
MÍNIMAS DE 450MM DE LARGURA POR 410MM DE!
'COMPRIMENTO. O ENCOSTO DEVERÁ SER EM MATERIAL;

Und 10· R$ 1.890,00

INJETADO.
11 CADEIRA LONGARINA, 4 LUGARES, NAS COR AZUL, IMPEL

·MATERIAIS RESISTENTES, COM AS CARACTERÍSTICAS!RPS
MÍNlMAS DE: ASSENTO DEVERÁ SER EM MATERIAL.'IMPEL
INJETADO EM POLI PROPI LENO, COM DIMENSÕES,LOG-4L
MÍNIMAS DE 4S0MM DE LARGURA POR 410MM DE
COMPRIMENTO. O ENCOSTO DEVERÁ SER EM MATERIAL

Und 10, 235,00 R$ 2.350,001

INJETADO
15 LiXEIRA PARA COLETA SELETIVA: CONJUNTO DE 5IMPEL

L.IX.EIRAS PAPELEIRAS DE CAPACIDADE. APROXIMADA DERPS~. ,
50 LITROS PARA COLETA SELETIVA, SENDO 1 DA CORIMPE
VERDE (VIDRO), 1 DA COR AZUL (PAPEL), 1 DA CORSELET
AMARECO IME'ALlE 1 D' COR VE7pwmCOI v '

\ ~

Und 10 500,00 R$ 5.000,00



"lE UMA DA COR MARROM (ORGNrrCO) ~--TÕD?S OS!
!RECIPIENTES DEVEM OSTENTAR .EM LUGAR VISIVEL o.
!SíMBOLO DE, MATERIAL RECICLÁVEL, CONFORME MODEL~
lE ESPECIFICAÇÕES DETERMINADOS PELA NBR 7500·1
'Ccrl'ITECCIONAriAS El"i f'OLie.T'ILENO DE AL'r8I _

IDENSIDADE, FORMATO RETANGULAR CONICO CO
DIMENSÃO APROXIMADA 113 X 37 X 179. ACOPLADOS ~
!UMA 'ESTRUTURA EM FERRO PINTADO COM PINTURA!
EPÓXI A PÓ. GARANTlA MíNIMA DE 12 MESES. I

SA RETA C/ 02 GAVETAS E CHAVES, MEDINDO N~IMPEL
ÍNIMO 1,35 X 0,60 X 0,74 CM, EM MELAMÍNICOIRPS

LAMINADO BP DE 15MM DE ESPESSURA, ESTRUTURA EM;IMPEL I
I~~~~A~UADRADO 50X25 MM, PINTADO EM EPÓXI NA CO~R-135 I I

54-1CADEIRA TIPO PRESIDENTE GIRATÓRIA COM REGULAGEMjIMPEL I und! 4! 400,00
DE ALTURA A GAs E RELAX, COM BRAÇO E ENCOSTqRPS I ~_ I

TO, ESTOFADA EM ESPUMA INJETADA, COM 50MM D !IMPEL I
ESPESSURA, REVESTIMENTO EM TECIDO OU COURVIM. CAD-PT

61 JMESA REDONDA: MESA REDOND~NFECCIONADA EM[IMPEL Und. 2'1 250,00,
lMDP DE 2SMM REVE&TIE>A EM ME:&ltMINICO BPj'RPS

I IACABAMENTO EM FILETE DE PVC 2, 5MM EM TODO OIrMPEL I I I I
CONTORNO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM 4 HASTESjMSR-R120 '~'
IEM CHAPA REPUXADA SEM PONTEIRA, COM NIVELADORES

H'PINTURA EPÓXI-PÓ TEXTURIZADA EM VARIAS CORES·I I I L
DIMENSÕES: 740MM (ALTURA) X 1200 MM(DIÃMETRO) . • ~

62 \MESA PARA IMPRESSORA - MESA EM MELANINA MEDINDOIMPEL Und. 21, 99,50 R$ 199, O
~PROXIMADAMENTE 0,60 X 0,43 X 0,75 CM, TAMPO D PS , 1

II ~~!~S~'~,·~CC:;~~~I:~: NU: :~C~}~~~R;~:IT'! p~~L M-1 I I I'
ILAMINADO MELAMÍNTCO TEXTURIZADO DE BAIXA, CO
BORDAS EM PVC FLEXÍVEL. ESTRUTURA DO TUBO 50 X

130, PINTURA EPÓXI, <:_ORVARIADA. J _J II I I" . I
SA ESCRIVANINHA COM 03 GAVETAS: MESAjIMPEL I Und. I, 4'1' 300,00 R$ 1.200,00!

ESCRIVANINHA; EM MADEIRA AGLOMERADA; REVESTID01íRPS, .
EM LAMINADO MELAMINICO; NA COR CINZA, COM TAMPQIMPEL I I
RE':!'ANGU:t..lffi l'iEDTNJ)O (15Ó'Õ X 6Ó'ÓiJvii'if E5PE55i:r~'E5C-15õ'ó, , I 'I
INIMA DE 18 MM; NA ALTURA TOTAL DE 750 MM; I

ESTRUTURA DE ACO; DE SECAO RETANGULAR; CHAP
COM ESPESSURA MINIMA DE 1,2 MM; COM PINTURA E
EPOXI NA COR PRETA FOSCA; CONTENDO
GAVETEIRO; PARA 03 GAVETAS; COM

Und51 4 187,00 R$ 748,001
,

PAINEL FRONTAL OU LATERAL; COM
DE 15MM; PRAZO DE GARANTIA DE
I '!;rei>; FJffilttCADO tl'E ACORDO
IGENTES.

\

RS -'1: 600, 001

-----_.~-
R$ 500,001

I

14.177,0

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos nó Art.
&5, SS SO e 6°. da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econãmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabi~te do Q~ef.eito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 .secret.aría Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Eduçação, Cultura, Esp e Laze,r
07.000 S.eCretariaMunicipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.11G Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo MuniCipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados 00 período de adimplemento.



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Pl:oporc;i.otl.ôl.rao CGn.tratádo todos os meios nec:essá.l;Í-oS pa.;ra o fi.el fQJ::nec:im,ent.ocon;t;.l::at.a.dQ;
C - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enco.ntrada quanto à qualidade dos
produtos , exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime ·0 cont.z-atado de suas
responsabilidades conttatuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação. de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

1055

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
corrtr at.o, dentro dos melhores parâmetros de quaI'dd'ade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, c.omobservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação f i s.caL, civil,
tributária e trabalhist"" bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títUlO, perante seus fornecedores ou terceiroS em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter prepo.sto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução. do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus ato;;;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamerrte ao cont r at.ant.e ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na ekecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos-necessários, sempre que solicitado;

cI.ÁUSt:J!.A DÉCtMÁ - OA ALTl!RAÇÃO E" RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser a.Lterádo, unilateralmente pela Contratante ou por acor-do entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, .conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica .obrigado a a.ceitar nas mesmas .condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem n.e.cessários, até 25% (vinte e cinco por .cento) do valor inicial
atuali zado do 'contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A reçusa injusta em deixar de .cumprir as .obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5.% (zero vír'gula cinco por .cento)
aplicada sobre o valor do .contrato por dia de atras.o na entrega, no inicio ou na execução do
obj et.o ora .contratado; c - rnuI ta de 10% (dez por cento) sobre o vaí.or .contratado pela
inexecução total ou parcial do co.ntrato; d simultaneamente, quaLquer ,das penalidades
cabiveí.s fundamerrtadas na Lei 8,.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para. dirimir a.s questões de.corrente·s deste contrato, as partes. elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E', por estarem de pleno a.cordo, roi lavrado o presente .contrato em OZ(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca - PB, Seh~It\brode 2020.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00209/2020-CPL

1(J59

TERMOUE CONTRATOQUE ENTRE ST CELEBRAMA PREFEITURAMONICTPALDE
ITAPOROROCAE MULTFORTECOMERCIOE SUPRIMENTOSDE INFORMATICALTDA, PARA
FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Pr.ofessora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Area Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado MULTFORTECOMERCIOE SUPRIMENTOSDE INFORMATICALTDA

AVENIDAMARECHALFLORIANO PEIXOTO, 131 SAO JOSE CAMPINAGRANDE PB, CNPJ nO
14.402.647/0001-54', neste ato representado por Manoel Dias de Almeida, Brasileiro,
Representante, residente e domiciliado na Rua Joselita Reis Brasileiro, 475, Catolé - Campina
Grande PS, CPF n° 468.442.284-49, Carteira de Identidade n" 1328789 SSP-PB, doravante
simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00031(2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n" 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
à presente contrato tem por .objeto: AQOTsn;õeS PA~C'ELAD:AsD'E' MÓVEISa eLE'l'AõS" DIVERSOS' PARAO
MELHORFUNCIONAMENTODASSECRETARIASMUNICIPAL,INCLUSIVEFUNDOMUNICIPALDE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer r'igorosaltlente às condições expre s sas neste Lns't.rument o.,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esse s que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.409,00 (SETE MIL E
QUATROCENTOSE NOVEREAIS).

!VENCEDOR: MULTFORTE COMERCIO E SUPJÜMENTOS DE INFORMATICA LTDA
iOOJ:-14. 402.647/0001-54"- - -
ITEM - . ESPECIrICAÇAO " ~CA r . UM?>.
19 SUPORTE DE PAREDE DE TV 18" A 42" BRAS FORMAI Und
25 BEBEDOUR-O- REFRIGERADO BRA:NC0- 220V - NíVEIS DE;ESMALTEc 1 Und

TEMPERATURA: TERMOSTRATO FRONTAL COM 07 NíVEIS:
DE TEMPERATURA - TORNEIRAS EMBUTIDAS - ALÇASl
LATERAIS NÃO - CAPACIDADE SUPORTA GALÔES DE ATtj
20 .L.ITROS - APROVADO PELO INMETRO SIM, COM
MOTOR ALIMENTAÇÃO 220 VOLTS - PESO DO PRODUTO:
10,:3· KG - DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: (L
X A X pj: 28,3 X 42,2 X~~C~

28 FERRO DE PASSAR ROUPA, A VAPOR E SECO, COMiMONDIAL Und
SPRAY, LIMPEZA AUTOMÁTICA, AJUSTE AUTOMÁTICO DEli
VAPOR, 23 SAÍDAS DE VAPOR NA BASE, POUPA BOTÕES
.EM TODA A LATERAL DO FERRO, CABO ANAT6:HICO,
'DUPLO VISOR DE NíVEL DE ÁGUA, SUPORTE PARA
ENROLAR O CABO ELÉTRICO, COR: BRANCO E AZUL,
VOLTAGEM: BI-VOLT, pOTtNCIA: 1.200 WATTS,
,FREQUÊNCIA: 50-60 HZ. GARANTIA DE 1 ANO.

40 ,APARELHO DE SOM PORTÀTIL DE SOM CD/NP3 E PHILÇO und
ENTRADA USBI RÁDIO COM CD PLAYER; REPRODUZ CD'
'MP3, CD-R E CD-RW; MEMÓRIA PROGRAMÁVEL PARA 60' R
F.AIXAS; FUNÇÃO DE RE.PETIÇÃO DA FAIXA, DO. DI.SC.O. .
'E TOTAL; RÁDIO FM - OM ESTÉREO COM SINTONIA
,ANALÓGICA; ENTRADA USB HOST;, ENTRADA AUXILIAR'
LINE- lN PARA REPRODUÇÃO DE MÚSICA VIA FONE DE!
OUVIDO; SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO; ALIMENTAÇÃO
127/220v, 0<""",0" APROX<MADAS ILlW<P)~

QlJAN'l'_:_
10/
4

P.UNIT. ,
24,001

460,001'

P.T.OTAL
R$ 240,'00
R$ 1.840,00\

5 52,00 R$ 260,00

4 2'98,00 R$ 1.192,001



69 'ITÁBUA DE PASSAR RO.UPA; PLATAFORMA ERGONÔMICA; DO LAR ,I Uno.
PERNAS EM ALUMÍNIO; GRELHA POUSA-FERRO DE DUP
POSIÇÃO COM 4 PROTETORES ANTIDERRAPANTES EMj
SILICONE; SISTEMA DE REGULAÇÃO PROGRESSIVA E :
ALTURA ATÉ 93 CM; COBERTURA DE ALGODÃO E
ACOLCHOADA COM ESPUMA. DIMENSÃO APROXIMADA D
PLATAFORMA: 130 X 48 CM; PESO APROXIMADO: 7,5

jO~~
_J

R$ 30'0,00
R$ 2.088,00

51 5,9,001 R$ ..I
! I

1 99, 001 R$ 495,001

I
I

I

tI

I~:-~31'~~~~~~~~~o:E~:~:~ICO."·-. 'COR BRAN.-CA, ··~:-v, ~ONDIAi4--=-
, COM UM COPO, COM NO MÍNIMO 1,5 L, COM NO MÍNIMOI
I 3 FUNÇÕES, COM ALÇA NO COPO. I_ __, ~___ _ . _'__ _ ._._ ___ l

t
' 46 ELOGIO DE PAREDE, NA COR BRANCA, MEDINDO 30 CM ITRON _._. -.~
~GABINETE DE COZINHA COM 2 PORTAS, MEDINDO (CM) :ITELAS'~~U~L--r-~~-r-----~~~~~~----~~~~~~

!LARGURA: 105, ALTURA: 45, PROFUNDIDADE: 93, NAI II

COR BRANCA, EM AÇO, GARANTIA DE 4 ANOS. PEsd

~~~:T~N~~l~p~: l~U~~~T~U::: ~Tp~ SE~G~LAMINA, RASFORMALI Und.
A COR AZUL, MEDINDO APROXIMADAMENTE

,O, J!5XO,2'liJX,G, 10.

It=,.,;;,;.GARNITIA l'1ÍI'HMADE 1 mro _j, L -'

7.409,00

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo perí.od.ode um ano, exceto para .oscas.osprevist.osno Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Oc.orrendoo desequilíbrio ec.onômic.o-financeir.odo c.ontrato,poderá ser restabelecida a relação
q-Ut il6 !ra~1Lê!l·pJ.lt;rU~f&'nt -rt1l"é'l'úlh~Çl1-t:~, iro!} té'Y~~h'{jEfd"6 }ffot. 65, I'~,iei'~o II, Allhê'u d, d'h L'cl
8.666/93, mediante c.ompr.ovaçãod.ocumentale requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrã.opor c.ontada seguinte dotaçã.o,constante do orçamento vigente:
Recurs.osFederais, Própri.ose Outros do Município de Itap.or.oroca:
02.000 Gabinete d.oPrefeito
0'3.0'0'0 sê'cre-tarla Mun1c~f..tal~'e ni1mírti'&"trâç~D
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação socdaI
08.000 Sec Munic Infra Est, Mei.oAmb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itaporor.oca
339'0,,,30: Mdt.zria:l de Consu..w.-o-
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagament.oserá efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para .ocorrern.opraz.ode até trinta dias, contados do peri.od.ode adimplemento.

ClÁrJ1\mA HT.DI.A - DQ8 ~:n.z.os;.
O prazo máximo para a execução d.oobjeto ora c.ontratado,conforme suas características, e que
admite prorrogação nos cas.os previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado. e será
considerad.oa parti.rda emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias
O praz.ode vigência d.opresente contrat.oserá determinado: 31/12/2020, c.onsideradoda data de
sua assinatura.

-_

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrat.o;
b - Proporcionar aO Contratad.ot.odosos meios necessários para o fiel f.orneciment.ocontratad.o;
c ~ Not i f icar o Contratado s.obre qualquer irregularidade enc.ontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercend.oa rnaisampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
r.,~pryn5&b'ilida.del!' r,::.ontra:.t1.J;ril!'e l.e.gai..s.
d - Designar representantes c.omatribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrat.o,nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua exeçução, respectivamente,
permitida a c.ontrataçãode terceiros para assistência e subsidio de inforrfiaçôespert í nent.esa
essas atribuiçôes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
õ\ ~X,?-(".lJt.f.\r ('i",-,ri6arrr""ntc..1?-.I) f0rnl?,.r.:imE'-nto çl"'.'i'<::ri t.1) n-R Çlál,1~1.l1"l çÇl.rr'i''i'pOnd'''Q1t,,? 0(> pr '7.5<?ntR,
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relaci.onadaao objeto contratual, com .observânciaaos.praz.osestipulados;
b - Resp.onsabilizar-sepor todos .osônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil,
tr.ibutáriae trabalhista, bem.como por t.o~asas despesas e.c.o.m.pr.omis...S'O~, ssumidos, qUalquer
tí·tulo,penarrt.eseus forneced.oresou t.erce í ros em razão da execuçã.odo b eto contr ta
c - Manter prep.ost.ocapacitado e .idôrieo, aceito pelo Contratante, ando da o do
cont<aCo, q~ o o.poe,eote integra""""t. _ todo. o•• ~.o" ~



d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os
106;
informes e

esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretarnente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o.acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e.a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser .aLt.erado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas cond'i.çõe s cont:ratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero.vírgula cinco por cento)
aplieada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçâ:o total ou parcial do contrato; d sill\ultaneamente,qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

cLÁusULA DÉCIMA SEGUNDA - 00·FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTE;MUNHAS PELO

Itapororoca Setembro de 2020.

Prefeita
007.409.70.4-02

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

106)

CONTRATO N°: 00210/2020-CPL

TERMO DE CONTAATO QUE ENTRE SI CELE"BRAlifA PREFE"rTURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E" REDE DE NEGOCIOS EM TECNOLOGIA LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado REDE DE NEGOCIOS EM TECNOLOGIA LTDA - AV DOUTOR
JOAQUIM NABUCO, 1277 VARADOURO OLINDA - PE, CNPJ n" 11.004.395/0001-17, neste ato
representado por Ricardo GaIvão do Ó, Brasileiro, Casado, Representante, residente e
domiciliado na Travessa Valdemar Pimentel, 186, Cas,a B - Guadalupe - Olinda - PE, CPF n?
014.472.054-05, Carteira de Identidade n° 5791015 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições s'eguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO;

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00031/2020, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 199'3;Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES P,ARCELADASDE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARA O
MELHOR FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDO HUNICIPAL DE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 2.978,00 (DOIS HIL E
NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS).

VENCEDOR: REDE ,DE NEGOCIOS EM TECNOLOGIA LTDA
C:NPJ: 11.004.-3-95/0001-17---
ITEM ESPE-C-I-F-I-a.---çAO MARCA r UNID.
50. IGAVETEIRO VOLANTE C/OS GAvE'TAS E CHAVES EMNB GAV' Und

iMELAMíNICO LAMINADO BP DE 15MMDE ESPtSSURA, 04
ESTRUTURA EM TUBO QUADRADO 50X25 MM,PINTADO E
/EPÓXI NA COR CINZA.

60 ~SA P/- REUNIAo:- MESA p/ REUNIÃO -EM MELAMINA-:-NB
iACABAMENTO EM PVC (MED. 2,00 X 1,00 x 0,75); JMts.REU
'ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30; PINTURA EM EPÓXI.

QUANT. P.UNIT.
- 5" 35ã~cioí

P.TOTAL
R$1.790,OÕ

Und. 4 297,00í
- -

R$ 1.188,00

TOTAL, 2.978,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os c.asos previstos no Ar t,
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. ~

Ocorrendo o desequilibrio econõmí.co+fLnancei.ro do contrato,,poderá s~r,restabelecida ,a laçã~
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, InClSO II, Alinea d, Leí,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: "~~~' , /

M deapes as correrão por conta da sequint.e dotação , const.ant e do or~o Vigentelp"~



Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabiaete do Prefeito
03.000 Se.cretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb é Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de ItaporQroca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

1066

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

.doobjeto ora contratado, conforme.suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar repres.entantescom atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertínerrtes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cl.áusula correspondente
contrato, dentro'dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relacionada ao objeto contratual, com observància aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legiSlação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será z-esponsáve.I pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo 'Ouem parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as Obrigaç~e. assumidas,
todas as condições de habilitação e qUa_lífíCaçãoexigidas no respectivo processo.lícitat6río,
ap.resent.andoao Contrat.ant;eos documentos necessários, sempre que .solicitado;

CLÁUsuLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:



Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

l·()6f
por acordo entre as
direito, conforme o

o Contratado fica obrigado a aceitar
supre.ssões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% ('vinte e cinco por cento)

os acréscimos 'Ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injus.ta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
cont.xat.ado, gara.nti.da.a prév í.a defesa, às s@guin.tes pena.Lí.dade s pr eví.st.as J)PS_Arts. a6 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - muLt.a de 10%. (dez por ce.nt.o) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultanearp.ente, qualquer das penalidades
cabíveis fundament.ada.s na Lei .8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da .Co.marcade
Mamanguape.

E, ppr estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas- testemunhas.

TESTEMUNHAS

Itapororoca

PELO

PELOCONTRATADO

lOS EM
RICARDOGALVÃODOó
014.412.054-05
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CONTRATO N°: 00211/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE THOMASJOSE BELTRAODEARAUJOALBUQUERQUE.,PARAFORNECIMENTO
CONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Pro.fessora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nQ 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado THOMASJOSE BELTRAODE ARAQJOALBUQUERQUE- RUA
BRUNOMAIADEMELO, 81 - MANGABEIRA- JOAOPESSOA- PB, CNPJ n° 19.918.905/0001-73, neste ato
representado por Thomas José Beltrão de Araújo, Brasileira, Solteiro, l!:inpresário, residente e
domiciliado na Av. Julia Freire, 1414, Expedicionários - João Pessoa - PB, CPF n? 090.349.804-
99, Carteira de Identidade n° 3574889 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00031/2020r processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, .de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Muni.cipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cLÁosO'LA SEGUNDA - DO O:e.n:'OO DO CONTRA'to:

O presente contrato tem por obj eto: AQUISIÇÕESPARCELADASDE MÓVEISE E·LETROSDIVERSOSPARAO
MELHORFUNCIONAMENTODASSECRETARIASMUNICIPAL,INCLUSIVEFUNDOMUNICIPALDE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão presencial n? 00031/2020 e instruções do Contratante, docum:e.ntos
esses que ficam fazendo pa.rtes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA
6 CADEIRA PLÁsTICA MoNOBLOC"O EMPILHÁVEL, PLASTEX

ESTRUTUPA DE 4 PÉs E SEM BPAÇO, ENCOSTO FECHADO
iE REFORÇADO, 100% EM POLIPROPILENO VIRGEM CO '
'TRATAMENTO ANTI - lN, COM CAPACIDADE DE 120
,140 KG. DIMENSÕES MÍNIMAS (COMPRIMENTO XI
LARGURA X ALTURA): 50 CM X 42 CM X 86 CM.
[ESTRUTURA INTEIRA NA COR BRANCA, GARANTIA DE'
'FABRICA DE 12 MESES E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

21 :APARELHO DE AR CONDICIONAm), DO TIPO SPLT'r1AGAATTO
(PAREDE) NA COR BRANCA, COM POTÊNCIA DE 12.000
iBTUS, TENSÃO DE 220V, 60 HZ, CONTROLE REMOTO,
SELO INMETRO COM CLASSIFICAÇÃO A ou B E COM AS'
'SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CICLO FRIO,
COMPRESSOR SCROLL, CORREÇÃO DE FATOR DE,
:POTÊNCIA, COMPRESSOR COM ALE~AS COM MOVIMENTOS,
NA VERTIq:\.L E HORIZONTAL E FILTRO INTERNO PARA.
~ICRO PARTÍCULAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

22 'APARELHO DE AR CONDICIONADO, DO TIPO SPLITAGRATTO
(PAREDE) NA COR BRANCA, COM POTÊNCIA DE 18.000
BTUS, TENSÃO DE 220V, 60 HZ, CONTROLE REMOTO,
SELO INMETRO COM CLASSIFICAÇÃO A OU .B E COM AS·
,SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CICLO FRIO,
COMPRE"OR 'CROLL, CORREÇ~O OE FAroR O~

UNIn. _9UANT.
Und 40

P.UNIT.
24,50 R$

P.TOTAL
980,00

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R~ 19.644,,00 (DEZENOVEMIL E
SEISCENTOSE QUARENTAE QUATROREAIS)•

VENCEDOR: THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE
CNPJ: 19-,918.905/0001-7-3--- -_. ~ -

Und R$ 6.950,00

41.990,00 R$ 7.960,00



"--"[POT1NCIA, . COMPRESSOR COM AtE TAS COM MOVIMENTOSj -r·---......---,I - /-n-1-J}1:
' iNA VERTICAL E HORIZONTAL E FILTRO INTERNO PARAi Ullf/
I !MICRO PARTíCULAS. GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES. j
1--3-5-í=-IVE:::"::N"::T:';I-:-LAD":::_:O::":R'::"='::_:D::":E=";:P;_AR~E:::'D=-E"::."::O"=S"=C::":I;_LAN::":=':::'T=-E:":::":'-==60=-·--C-M:----.".P=-RE=-T.".O-l!v--E~N..,.T=-I::-S::-O:-:L:--11---:;U::-n-d:--+----;:2-:::0"t--;;1""";5-;;9:-,-:::0-:::0t-;R$ 3.180,001

I "ICOM GRADE DE FERRO, CONTROLE DE VELOernADE,!· .L
L GIRATÓRIO, VAZÃO. 225 M' P/MIN, POTtNCIA '4 CV, . j

GULO DE ABRANGENCIA 1200 - VELOCIDADE 600 A ;

3B-+l1::..,;;.!~.;;..0';;"E-~;_;'::";~;":""·-o-vn-·--P-LA-Y-E-R-,-E-S-P-E-C-I-F-I-C-A-Ç-Õ:::-E-S--T-:É'""C-N-I-C-AS-:-+'-O-N-D-r-AL-1-unTI 51!' 111'80i R$ --- -=5--7-4-,0-0-11
QUE REPRODUZA OS SEGUINTES FORMATOS DE DISCO:
DVD, DVD-RW/-R/-R DL/+RW/+R/+R DL, OVD-RW (VR),
CD, CD-R/RW, VCD, MP3, JPEG E SVCD. SAíDA DE,
. íDEO: S-VíDEO, VíDEO COMPOSTO, VíDEO! II

COMPONENTE. ENTRADA DE VíDEO: VíDEO COMPOSTO, 1
S-VfDEO. SAÍDAS DE ÁUDIO: DIGITAL COAXIAL EJ
ANALÓGICA PARA ÁUDIO. CONVERSOR{ I

IDIGITAL/ANALÓGICO: VíDEO DE 12BIT / 1.0BMHZ JEI I
ÁUDIO DE 192KHZ / 16BIT. PROGRESSIVE SCAN.
IRECURSOS DE REPRODUÇÃO: IMAGENS JPEG CO
!ÍNDICE, ZOOM, ROTAÇÃO DE IM~GEM E SLIDE SHOw!
ICOM FUNDO MUSICAL. ACESSÓRIOS: CABO DE CONEXÃo! U' 1
/v (PLUGUE RCA x 3), CABO DE ALIMENTAçÃo'l .

PILHAS AA E CONTROLE REMOTO. VOLTAGEM: BIVOLT.

110/220 V -'--_.. ----'----===t-----:--=-=--:-:::-:J\
TOT __ --'1::.9;..:·. 644, ooi

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fi.xospelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei S.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, meciiantecomprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÀO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gàbinet.edo Frefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
0.8.000Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultüra
12.120 Fundo Municipal de Saude de ItaporQroca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento s.eráefetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO.SPRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto
admite prorrogação nos casos previstos
considerado a partir da emissão do Pedido

Entrega: 10 (dez) dias
O prazo de vigência do presente contrato
sua assinatura.

ora contratado, conforme suas cara.cteristicas,
pela Lei 8.666/93, es.tá abaixo indicado e

de Compra:

e que
será

será determinado: 31/12

cLÁt1StILA OITAVA - nAS OBRtGAçõts 00 CONl'RAfAN'l'E":
acordo com asa - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efe vamente realizado,

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessár os para o
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregula idade encontrad
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscaliz ção, o que
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Ges ox e
norma vigente, especialmente para acompanhar e fi ca 1
permitida a contratação de terceiros para assí.stênc a

ato, nos termos,da
ar a sua e ecução, respectivamente,

de informações pertinentes a
essas atribuiçOes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:



!Oi3a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente d presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, b€lmcomopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em toctos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será r·esponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o obj.eto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas. as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto. nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que s.e fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitQs legais, sujeitará o
Contrata.do, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Ar ts . 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - .multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do corrt r-at.o r d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e .na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas pa rtes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca

PE

THOMAS JOSE BELT ALBUQUERQUE
THOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAÚJO
090.349.804-99



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRAT.O N°: 00212/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE ST CELEBRAMA PREFÉITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE WWCOMERCIALEIRELI, PARAFORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADO
NESTEINSTRUMENT<DNAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita E1issandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio CampoVerde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade n? 2.065.2.38 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado WW COMERCIALEIRELI - AV GOVERNADORFLAVIORIBEIRO
COUTINHO, 96 PAAQUEVERDE CABEDELO PB, CNPJ nO 19.835.542/0001-02, neste ato
repreSentado por Manoel Va1mir Martins Andrade (procurador), Brasileiro, Casado, Representante
Comercial, residente e domiciliado .na Av. Flarnboyant, 210, Apto 404 - Anatólia - João Pessoa -
PS, CPF n? 206.381.164-49, Carteira de Identidade n° 588093 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este corrt r at.o decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00031/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 19'93; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGONDA - DO OBJETO 00 CONTRATO:

O presente oontrato tem por objeto: AQUISIÇÕESPARCELADASDEMÓVEISE ELETROSDIVERSOSPARAO
MELHORFUNCIONAMENTODASSECRET.ARIASMUNICIPAL,INCLUSIVEFUNDOMUNICIPALDE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUS.ULATERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E
SEISCENTOSREAIS).

NENCEDOR: WW CO:MERciAi EIHELI
!CNPJ: 19.835.54270001-Õ2 -
ITEM ESPECIFXCAÇAO MARCA , UNXD.
13 CONJUNTO DE MESA~ 4 CADEIRAS, INFANTIL, rPLASTEX- - Und

C2RES DIVERSAS, P~TICO ,BASTANTE RESISTENTE. _
32 LIQUIDH'ICADOR INDUSTRIAL, CAPACIDADE NOMINALMETAL Und

IDE 4 LITROS, HÉLICE E COPO EM AÇO INOX VOLTAGEMlFERREIRA
:BIVOLT. EMBALA~EM COM INFORMAÇÕES 1)0
.FABRICANTE, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUts El
.PRAZO DE GARANTIA.

QUANT.
10

P.UNIT. P.TOTAL
90,00 R$900,00

6 450,00
R$2.700,OO

TOTAL 3.6qo,00

CLÁUSULA QU~TA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços corrt r atadoe são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos rio Art.
65, §§ 5° e 60, dij Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilibrio econômico-finanoeiro do .contrato, poderá ser r
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II,
8.666/93, mediant:e comprovação documental e requerimento expresso do Cont a ado.

relação
d , da Lei

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta



Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Arnb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de ConSillllo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será ef'et.uadona 'fesourariado Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados dó período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto ora contratado, conforme suas características,
previstos pela Lei 8,6,66/93, está abaixo indicado e
do Pedido de Compra:

e que
será

Entrega: 10 (de z.)dias

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato:

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necess.áriospara o fiel fornecimento contratado:

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nã.oexime o Contratado de S)las
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste cont.rat;o, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados:

b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tr.ibutáriae trabalhista, bem como por toda.sas despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceir.osem raZão da execução do opjeto contratado;

c - Manter pr.epost.o capacitado e .ídõneo, ace í t.o peLo Contratante, quando da execução do
contratü, que .orepresente integralmente em todüs .ossel_JSatos:

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar .os informes e
esclarecimentüs solicitados:

e Será respünsável pelüs danos causados diretamente aü Cüntratante
decürrentes de sua culpa ou dolo na execuçãü dü contrato, não excluindo
respünsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelü 'órgãointeressado;

ou a terceirüs,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autürizaçãü expressa do Contratante:

g - Manter, durante a vigência do corrt.rat.o, em compatibilidade cóm~a, obrigações assumidas,
t.odasas condições de hab.í.Lí taçã,o e qualificação..,ex.íqí.dasno respe,ct,.'? processo licitat6rio,
ap~e,entan~n ao Contratante :' doc=ent:, neoessár Los , ,'~Ne que ',Ol dtador1IJ
CIAUSULA OEClMA - DA ALTERAÇAOE RESCISAO DO CONTRA:' ;7 0" f '\j

L---~



Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

IO't0
por acordo entre as
direito, conforme o

o Contratado fiCa Obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizaóo do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações aSSUIt'(idase preceitos legais, sujeitará o
ÇÇlDtr,:\tado,gqrantiçli;'l a prévia defesi'I, às seguinte;;> Penalid.;!ç!eê p;rev,istas 110S}il't$. 86 e 87 cta
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Le.i, 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por .estarem de pleno acordo, foi Lavr-ado o presente Contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunnas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca - PB, 21~embro

CONTRATANT ;- \

de 2020.

Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

ANDRADE (PROCURADOR)


